Prazo de Guardas de Documentos

· Referentes a INSS e folha de pagamento: 10 anos

· Referente a FGTS: 30 anos

· Referente a RAIS: 5 anos

· Referente a Contribuição Sindical: 5 anos

· CAGED: 3 anos

· Seguros em Geral (vida, veículos, residência etc.) : 1 ano após o término da vigência

· Extratos bancários: 1 ano

· Recibo de pagamentos de aluguel: 3 anos

· Taxa de impostos municipais (Taxa de Lixo e IPTU) e estaduais: 5 anos

· Faturas de serviços como água, energia elétrica, gás e telefones: 5 anos

· Taxas condominiais: 5 anos (neste caso, solicitar à administradora do condomínio a declaração da quitação do período anterior)

· Mensalidades escolares: 5 anos

· Faturas de cartão de crédito: 5 anos

· Contratos com profissionais liberais (advogados, médicos, dentistas, fisioterapeutas, etc.) e prestadores de serviço (pedreiros, eletricistas, marceneiros, etc.): 5 anos

· Imposto de Renda e todos os documentos a ele anexados: 6 anos

· Notas fiscais de saída: 11 anos

· Impostos em geral: 6 anos

· Guia de recolhimentos de FGTS: 30 anos

· Notas fiscais de entrada: 6 anos

· Livros fiscais (ISS, ICMS e IPI): 6 anos

· Livros e documentos fiscais necessários à apuração da COFINS e PIS/PASEP: 11 anos

· COFINS e PIS/PASEP: 11 anos

· Livros contábeis (diário, razão, lalur): 30 anos

